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CONSÓRCIO INTERESTAUDAL DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 

AMAZÔNIA LEGAL 
ASSEMBLEIA GERAL 

 
 
CONTRATO DE RATEIO Nº  01/2020  QUE 
ENTRE SI  CELEBRAM O CONSÓRCIO 
INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DA AMAZÔNIA LEGAL E OS 
ESTADOS CONSORCIADOS,  PARA O 
EXERCÍCIO DE 2021.   
 

I  –  Das Partes Contratantes  
Pelo Contrato  de Rate io  nº  01/2020  de um 
lado,  CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 
AMAZÔNIA LEGAL ,  inscr i to  no CNPJ sob o 
nº 33.733.453/0001-86 ,  sediado no  Setor  de 
Autarquias Sul  –  SAUS,  Quadra 01,  Bloco I ,  
Sala 202,  Asa Sul ,  CEP:  70.070-010,  
Brasí l ia -DF,  doravante denominado 
CONSÓRCIO;  

Do outro lado,  doravante denominados 
CONSORCIADOS :  

a)  O ESTADO DO ACRE,  pessoa jur íd ica 
de d i re i to  públ ico in terno,  inscr i to  no  
CNPJ/MF sob o nº  63.606.479/0001-24,  com 
sede na Avenida Bras i l ,  402 ,  CEP: 69900-
100,  na  capi ta l  Rio  Branco/AC,  neste  ato  
representado  pelo  Excelentíssimo 
Governador do Estado do Acre,  Sr.  
GLADSON DE LIMA CAMELI ;  

b)  O  ESTADO DE AMAPÁ ,  pessoa 
jur íd ica de  d i re i to  públ ico in terno,  inscr i to  no 
CNPJ/MF sob o nº  00.394.77/0001-25,  com 
sede no Palác io  do Setentr ião à Rua Genera l  
Rondon,  259,  CEP 68900-082,  na capi ta l  
Macapá/AP,  neste ato  representado pelo  
Excelentíss imo Governador do Estado do 
Amapá,  Sr .  ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA 
SILVA ;  

c )  O ESTADO DO AMAZONAS , pessoa 
jur íd ica de  d i re i to  públ ico in terno,  inscr i to  no 
CNPJ/MF sob nº 04.312.369/0001 -90,  com 
sede à Av.  Bras i l ,  3925 ,  CEP 69036 -110,  na 
capi ta l  Manaus/AM, neste ato representado  
pelo Excelent íssimo Governador do Estado 
do Amazonas,  Sr.  WILSON MIRANDA LIM A ;  

d)  O ESTADO DO MARANHÃO ,  pessoa 
jur íd ica de  d i re i to  públ ico in terno,  inscr i to  no 
CNPJ/MF sob o nº  06.354.468/0001 -60,  com 
sede no Palác io  dos Leões,  Avenida D.  Pedro  
I I ,  s /nº.  CEP: 65010-904,  na capi ta l  São 
Luis /MA, neste ato  representado  pelo 
Excelentíss imo Governador  do Estado do 
Maranhão,  Sr.  FLÁVIO DINO DE CASTRO 
COSTA ;  

e)  O ESTADO DE MATO GROSSO ,  
pessoa jur íd ica de d i re i to  públ ico in terno,  
inscr i to  no CNPJ/MF sob o nº 

03.507.415/0005-78,  com sede no Palác io  
Paiaguás,  Avenida His tor iador  Rubens  de 
Mendonça,  nº  3415,  Centro Admin is t ra t ivo,  
CEP 78050-970,  na capi ta l  Cuiabá/MT,  neste 
ato representado pe lo Excelentíssimo 
Governador  do Estado do Mato Grosso,  Sr.  
MAURO MENDES FERREIRA;  

f )  O  ESTADO DO PARÁ ,  pessoa jur íd ica 
de d i re i to  públ ico in terno,  inscr i to  no  
CNPJ/MF sob o nº  05.054.861/0001 -76,  com 
sede no Palác io  dos Despachos Benedic to 
Wi l f redo Monte i ro ,  Avenida Doutor  Fre i tas ,  
2 .531,  CEP: 66087-812,  na capi ta l  Belém/PA, 
neste ato represen tado pelo Excelentíssimo 
Governador do Estado do Pará,  Sr.  
HELDER ZAHLUTH BARBALHO;  

g) O ESTADO DE RONDÔNIA ,  pessoa  
jur íd ica de  d i re i to  públ ico in terno,  inscr i to  no 
CNPJ/MF sob o nº  00.394.585/0001 -71,  com 
sede no Palác io  Rio Madei ra,  Edi f íc io  Pacaás 
Novos,  Avenida  Farquar  nº  2 .986 ,  9 º  andar  
CEP:  76801-470,  na cap i ta l  Por to  Velho/RO, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Governador  do Estado de Rondônia ,  Sr.  
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS ;  

h)  O ESTADO DE RORAIMA, pessoa 
jur íd ica de  d i re i to  públ ico in terno,  inscr i to  no 
CNPJ/MF sob o nº  84.012.012/0001 -26,  com 
sede Palác io  Senador Hél io  Campos,  Praça  
do Centro  Cív ico,  s /n º.  CEP:  69301 -380,  na 
capi ta l  Boa  Vis ta/RR,  neste ato represe ntado  
pelo  Excelent íssimo Governador do Estado 
de Roraima,  Sr.  ANTONIO OLIVERIO 
GARCIA DE ALMEIDA ;  e   

i )  O  ESTADO DO TOCANTINS ,  pessoa  
jur íd ica de  d i re i to  públ ico in terno,  inscr i to  no 
CNPJ/MF sob o nº  01.786.029/0001 -03,  com 
sede no Palác io  Araguaia,  Praça dos 
Girassóis ,  Palmas–TO, neste ato  
representado  pelo  Excelentíssimo 
Governador  do Estado do Tocant ins ,  Sr.  
MAURO CARLESSE.  

I  –  Das Cláusulas  

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO 
Const i tu i  ob jeto do p resente Contra to de 
Rate io  o repasse de recursos f inancei ros dos 
CONSORCIADOS ao  CONSÓRCIO para os  
programas f ina l ís t icos e de apoio 
admin is t ra t ivo do Orçamento Anual  de 2021.  

CLÁUSULA SEGUNDA –  DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E CONTRATUAL  
O presen te Contrato  de Rate io  tem a  sua 
fundamentação jur íd ica  no ar t .  8 º  da Lei  
Federa l  nº 11.107 de 06  de abr i l  de 2005,  no 
Decreto Federa l  n º  6 .017 de 17 de  janei ro  de 
2017,  nas Cláusulas 29  a 33 e  Cláusula  52 do  
Contrato  de Consorc iamento ,  e  Cláusulas 32 
a 36 do Protocolo de In tenções rat i f icado 
pelas Assemble ias Legis la t ivas de todos os 
entes consorc iados.   
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CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR DOS 
REPASSES 
Os CONSORCIADOS se comprometem a 
repassar ao CONSÓRCIO o montante de R$  
4.500.000,00 (quatro mi lhões e quinhentos 
mil  reais ) ,  correspondente ao to ta l  do aporte  
de cada um dos CONSORCIADOS, no va lor  
de R$ 500 .000,00 (qu inhentos  mi l  rea is ) ,  
conforme Contra to de Consorc iamento  
estabelec ido entre os Estados Assoc iados .  

Parágrafo  único.  O valor  estabelec ido  para  
o aporte  de  cada Estado consorc iado será 
d iv id ido  em 03 ( t rês)  parce las ,  a  serem 
credi tadas d i re tamente no Banco do Bras i l  
(BB) ,  na  agênc ia  3575 -0,  conta  bancár ia  
nº8.027-6,  de  t i tu lar idade do CONSÓRCIO, 
conforme a seguinte p rogramação:  
a)  1ª  parce la –  a té  o  d ia  31  de março de  
2021,  no va lor  de R$ R$ 200.000,00  
(duzentos mi l  rea is) ;  
b)  2ª  parce la –  a té  o d ia  30 de junho de 
2021,  no va lor  de R$ 150.000,00 (cen to e  
c inquenta mi l  rea is) ;  
c )  3ª  parce la –  a té  o  d ia  30  de setembro  
de 2021,  no va lor  de R$ 150.000,00 (cento e 
c inquenta mi l  rea is ) .  

CLÁUSULA QUARTA –  DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DOS ENTES 
CONSORCIADOS 
As dotações orçamentár ias  para cobertura  
das despesas re la t ivas à par t ic ipação dos  
CONSORCIADOS no CONSÓRCIO serão 
provenientes daquelas  cons ignadas no 
orçamento v igente das respect ivas unidades 

federadas.   

CLÁUSULA QUINTA –  DA FISCALIZAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO 
Compet i rá  ao Conselho de Admin is t ração do  
Consórc io  rea l iza r  o  acompanhamento e a  
f isca l ização dos serv iços e ações  a serem 
real izadas,  bem com a anál ise da prestação 
de contas dos recursos repassados.   

CLÁUSULA SEXTA –  DAS ALTERAÇÕES 
O presente ins t rumento  jur íd ico poderá ser  
a l terado mediante  termo adi t ivo,  observadas  
as formal idades na leg is lação per t inente.  

CLÁUSULA SÉTIMA –  DA VIGÊNCIA 
O prazo de v igênc ia deste Contrato de Rate io  
é de 01/01/2021 a 31/12/2021,  observado o  
d isposto no §1º,  do  ar t igo 8º,  da Lei  federa l  
nº 11.107 /2015.  

CLÁUSULA OITAVA –  DO FORO 
Fica e le i to  o fo ro de  Brasí l ia -DF,  nos termos 
da Cláusula  55 do  Protocolo de In tenções,  
ra t i f icado pelas  Assemble ias Legis la t ivas de  
todos os entes consorc iados.   
Por  esta rem acordes ,  os Governadores dos  
Estados ass inam o p resente Contrato de  
Rate io ,  em10 (dez)  v ias de igual  teor  e  forma,  
para que  produza  seus jur íd icos e desejados 
efe i tos .  
 
 
Reunião Ord inár ia  da  Assemble ia Gera l ,  21  
de dezembro de 2020.  

 
 
 
 

GLADSON DE LIMA CAMELI  
GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE  

 

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA  
GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ  

 

WILSON MIRANDA LIMA 
GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS  

 

MAURO MENDES FERREIRA  
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO 

GROSSO 
 

 

 

FLÁVIO DINO DE CASTRO COSTA  
GOVERNADOR DO ESTADO DOMARANHÃO 

HELDER ZAHLUTH BARBALHO  
GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ  

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 
GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

 

ANTONIO OLIVERIO GARCIA DE ALMEIDA  
GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA 

 

MAURO CARLESSE 
GOVERNADOR DO ESTADO DO 

TOCANTINS
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